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MOÇÃO DE PESAR 

Ementa: Manifesta profundo pesar pelo falecimento de Flávia Oliveira 
Fernandes, vítima de feminicídio. 

A Câmara Municipal de Paraty, por meio de seus representantes, vem a público 
manifestar profundo pesar pelo falecimento de Flávia Oliveira Fernandes, 
vítima de feminicídio ocorrido na última quinta-feira em nosso município. 

Flávia era mulher, mãe, irmã, filha e amiga. Sua vida, interrompida de forma 
brutal, deixa uma lacuna irreparável entre seus familiares, amigos e toda a 
comunidade. 

Este crime não pode ser tratado como um caso isolado. O feminicídio é uma 
expressão extrema da violência patriarcal e revela uma estrutura que insiste em 
naturalizar a violência contra as mulheres. Trata-se de um crime que carrega 
dimensão social e política, exigindo resposta firme do Estado e de toda a 
sociedade. 

Diante dessa perda, esta Casa Legislativa se solidariza profundamente com os 
familiares, amigos e todos aqueles atingidos por essa dor, ao mesmo tempo em 
que reafirma a necessidade urgente de justiça e de ações concretas por parte do 
poder público no enfrentamento à violência contra as mulheres. 

Que este caso não seja esquecido e que nenhuma vida seja tratada como 
estatística. 

 

 

VAGNO MARTINS DA CRUZ​
 Presidente da Câmara Municipal de Paraty 
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